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Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto Inovar Parauapebas, CNPJ nº 17.854.938/0001-71, 
com sede e foro na Rua M19, S/N, Quadra 391, Lote 022, Etapa 04-B, 
Cidade Jardim, Município de Parauapebas, CEP: 68.515-000, com foro na 
Comarca de Parauapebas.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

LEI Nº 10.003, DE 12 DE JULHO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Belarmino Ferreira.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto Belarmino Ferreira, com sede e foro neste Estado, 
no Município de Nova Timboteua, Av. Barão do Rio Branco, nº 92, Vila Alta, 
CEP: 68.730-000.
Art. 2º A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cumprimento 
do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de 
setembro de 1970.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

LEI Nº 10.004, DE 12 DE JULHO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Centro Unificado de Investigação da Amazônia (CUIA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação Centro Unificado de Investigação da Amazônia 
(CUIA), com sede e foro no Município de Mãe do Rio, na Av. Marechal Ron-
don nº 230, no Bairro Centro, CEP: 68.675-000. 
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO,  12 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

 
LEI Nº  10.005, DE 12  DE JULHO DE 2023

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Ensino Social Profissionalizante (ESPRO).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação de Ensino Social Profissionalizante (ESPRO), loca-
lizada no Município Belém, na Rua Ó de Almeida, nº 490, Edifício Rotary, 
Sala 203, no Bairro do Reduto, CEP: 66.053-190.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

 
LEI Nº  10.006, DE 12 DE JULHO DE 2023

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a As-
sociação de Pescadores Artesanais do Município de Oeiras do Pará (APOP).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação de Pescadores Artesanais do Município de Oeiras 
do Pará (APOP), CNPJ nº 02.386.049/0001-50, com sede na Av. 15 de 
Novembro, S/N, Bairro Liberdade, CEP: 68.470-000, na Cidade de Oeiras 
do Pará, com foro na comarca de Oeiras do Pará, pelos relevantes serviços 
prestados a este município. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

Protocolo: 962508

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0728/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/2166099, de 12 de julho de 2023;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BARCARENA/PA, no dia 13/07/2023.

Servidor Objetivo
SILVIO JOSE PANTOJA FERNANDES, CPF 319.678.092-91, 

matrícula funcional nº 5275768/5, ocupante do cargo de Mestre 
de Cerimonial, lotado na Diretoria de Cerimonial.

Assessorar Agenda de Governo, no referido município.
 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 de julho de 2023.
DELCIENE LOUREIRO CORREA
Coordenadora de Relações Governamentais
PORTARIA Nº 0731/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/2166087, de 12 de julho de 2023;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BARCARENA/PA, no dia 13/07/2023.

Servidor Objetivo
LEOMAR COSTA PEREIRA, CPF 429.532.512-00, matrícula funcional nº 
57193398/2, Assistente Operacional II, lotado na Diretoria de Gestão 

de Logística.

Dar apoio logístico, no referido município.
 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 de julho de 2023.
DELCIENE LOUREIRO CORREA
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 962466

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 0726/2023 - CRG, de 12 de Julho de 2023.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.215/2023-CCG, de 31 de 
Março de 2023, publicada no DOE nº. 35.349, de 03/04/2023 e,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994 e o Decreto nº. 1.462 de 12 de Abril de 2021;
RESOLVE:
CONCEDER 30 (TRINTA) dias de férias residuais, ao servidor abaixo rela-
cionado.

ID. FUNCIONAL SERVIDOR PERÍODO AQUI-
SITIVO PERÍODO GOZO

5894960/3 JAMILLY DA SILVEIRA OLIVEIRA  15/07/2022 A 
14/07/2023

  16/08/2023 A 
14/09/2023

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 12 de Julho de 2023.
DELCIENE LOUREIRO CORRÊA
Coordenadora de Relações Governamentais

Protocolo: 962396

PORTARIA Nº 2.416/2023-CCG, DE 12 DE JULHO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/2164155,
R E S O L V E:
autorizar HILTON ALVES DE AGUIAR, Secretário Regional de Governo do 
Sudoeste do Pará, a viajar no trecho Itaituba/Trairão/Novo Progresso/Itai-
tuba, no período de 10 a 13 de julho de 2023, a fim de realizar visitas nas 
obras que estão em andamento no distrito de Moraes Almeida e na trans 
garimpeira, conceder, para tanto, 3,5 (três e meia) diárias, e tratando-se 


